
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Altera os arts. 126, 127 e 128 da Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho
de  2023,  do  Regime  Jurídico  dos
Servidores  Públicos  da  Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
relativos  à  Licença  por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime
Jurídico  dos  Servidores  Públicos  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  relativos  à
Licença  por  Motivo  de Doença  em Pessoa  da  Família,  passam a  vigorar  com a  seguinte
redação: 

“Art.  126.  O  servidor  poderá  obter  licença,  por  motivo  de  doença  de  ascendente,
descendente, cônjuge não separado legalmente, companheira ou companheiro, padrasto
ou  madrasta,  enteado  e  colateral  consanguíneo  ou  afim  até  o  segundo  grau  civil,
mediante comprovação médica.
§ 1º A licença somente será concedida se o servidor provar que sua assistência pessoal
e  permanente  é  indispensável,  não  podendo  ser  prestada  simultaneamente  com  o
exercício do cargo.
§ 2º Provar-se-á a doença mediante apresentação de atestado médico.
§ 3º A licença não poderá ultrapassar o prazo de setecentos e vinte dias, observado o
seguinte:
I - por até trinta dias: com remuneração integral;
II – acima de trinta dias até noventa dias: com desconto de um terço da remuneração
integral;
III – acima de noventa dias até cento e oitenta dias: com desconto de dois terços da
remuneração integral;
IV  –  acima  de  cento  e  oitenta  dias  até  o  limite  de  setecentos  e  vinte  dias:  sem
remuneração.
Art.  127.  A critério  da autoridade competente,  se  necessário,  poderá ser  solicitada a
emissão de relatório social para constatação dos fatos.
Art. 128. Os requisitos para a concessão serão regulamentados por decreto executivo.”
(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 6 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 072/23 - PLC 017/23  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 72/2023
Protocolo 37420 Envio em 07/11/2023 08:11:02

A
ut

óg
ra

fo
 7

2/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
74

20
 E

nv
io

 e
m

 0
7/

11
/2

02
3 

08
:1

1:
02

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

05
52

/2
05

52
_o

ri
gi

na
l.p

df



GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 
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